
I. Registro das atividades clínicas do farmacêutico na Rede de Atenção Básica e de 

Especialidades da SMS -SP 

 

A tabela apresenta os códigos de procedimentos descritos no Código Brasileiro de Ocupação 

(CBO) que podem ser utilizados no registro das atividades clínicas do farmacêutico, de acordo 

com a Portaria nᵒ. 1918/2016. 

Atividade  Procedimento correspondente ao SIGTAP Código  

Consulta farmacêutica na 

Atenção Básica 

Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção 

Básica (Exceto Médico) 

 

03.01.01.003-0 

Consulta farmacêutica na 

Atenção Ambulatorial  

Especializada 

Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção 

Especializada (Exceto Médico) 

 

03.01.01.004-8 

Orientação farmacêutica 

individual / Acolhimento 

Escuta inicial/Orientação (Acolhimento à demanda 

espontânea) 

Orientação individualizada que requer registro em prontuário.  

03.01.04.007-9 

Atendimento domiciliar Consulta / Atendimento domiciliar 

Utilizar somente na Atenção Básica 

Mesmo com a presença de outros profissionais na visita pode ser lançada 

produção para os dois profissionais. 

03.01.01.013-7 

Participação em Grupos 

na Atenção Básica 

Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção 

Básica * 

* Utilizar este código quando o profissional farmacêutico for o responsável 

pela atividade do dia. O registro da atividade pode ser alterado com outros 

profissionais quando o grupo for compartilhado com outros profissionais da 

equipe.  

01.01.01.001-0 

Participação em Grupos 

na Atenção Ambulatorial 

Especializada 

Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção 

Especializada (RHC/CER/CAPS) * 

 

01.01.01.002-8 

 

Consulta farmacêutica  

Lançamento BPA: 

Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Básica (Exceto Médico): Código 

03.01.01.003-0. 

Consulta de Profissionais de Nível Superior na Atenção Ambulatorial Especializada (Exceto 

Médico): Código 03.01.01.004-8. 

 

 



 

Orientação Farmacêutica 

 Orientações específicas registradas em prontuário. Exemplo: orientações sobre acesso 

a medicamentos do alto custo (formulários e analise de indicação); orientações na introdução 

de insulina.  

Lançamento BPA: 

Escuta inicial/Orientação (Acolhimento à demanda espontânea): Código 03.01.01.007-9. 

Acolhimento 

 Participação no atendimento de demanda espontânea da UBS. Recepção técnica 

acolhedora. Este processo em algumas unidades é realizado de forma compartilhada, nesta 

situação apenas um profissional irá lançar para BPA (principal) e o outro irá lançar no código 

municipal (coadjuvante). 

Lançamento BPA: 

Profissional principal: Escuta inicial/Orientação (Acolhimento à demanda espontânea): 

Código 03.01.01.007-9. 

Profissional coadjuvante: Atendimento compartilhado (código municipal): Código 

03.01.04.901-7. 

Visita Domiciliar 

 Todo profissional de nível superior deve lanças Visitas domiciliares neste código. O 

Código de Visita domiciliar/Institucional por profissional de nível superior é exclusivo da 

atenção domiciliar. 

Lançamento BPA: 

Consulta/Atendimento Domiciliar:  Código 03.01.01.013-7. 

Atividades Educativas / Orientação em Grupo 

Consiste nas atividades educativas, em grupo, sobre ações de promoção e prevenção 

à saúde, desenvolvidas na unidade ou na comunidade. Recomenda-se o mínimo de 10 (dez) 

participantes, com duração mínima de 30 (trinta) minutos. Deve-se registrar o número de 

atividades realizadas por mês. 

Lançamento BPA: 

Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Básica: Código 01.01.01.001-0 

Atividade educativa/Orientação em grupo na Atenção Especializada (Amb de especialidades / 

Cecco): Código 01.01.01.002-8 

Observação: Atendimento compartilhado (código municipal) - Código 03.01.04.901-7. Este 

código não sobe no faturamento. Desta forma, pode ser usado como código para controle 

Municipal de atividades não faturáveis.  

 


